
ito Ardito Lerario 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO  

Pindamonhangaba, 02 de junho de 2016. 

Ofício n.° 1047/16 — GAB 

Prezado Presidente, 

Em resposta ao requerimento n.° 928/2016, de autoria do ilustre Vereador 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, o qual solicita que o pagamento de tíquete de 

estacionamento junto aos parquímetros da Área Azul, sejam valores proporcionais a 

frações de tempo menores que 01 (uma) hora, estamos encaminhando em anexo 

parecer da Secretaria competente para conhecimento do nobre Edil. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e distinta 

consideração. 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
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Interessado (a): FELIPE CESAR 

Assunto: Resposta ao Requerimento 
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rcos 
Secretário de 

ero 

"Secretaria de Habitação" 
Rua Monteiro de Godoy, 445 — Bairro do Bosque — Pindamonhangaba - SP. Cep:12401-390 

Fone (12) 3644.5231 Fax: (12) 3644-5200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2016 

AO GABINETE 

A/c Lilian 

Assunto: Resposta ao Requerimento 928/2016 — Vereador Ricardo Piorino 

Em atenção ao Requerimento n° 928/2016 do Vereador Ricardo Alberto Pereira 

Piorino, informamos que estamos encaminhando a solicitação à Empresa Estapar para que 

efetue estudos e também à SAJ para que emita parecer, pois o contrato foi assinado na 

gestão passada e não contempla esse parcelamniq da tarifa. 
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